Exposição de Motivos

	Ilustres Vereadores,

                                                  Projeto de Lei nº 005, de 18 de março de 2024, que “Dispõe Sobre Revisão Geral Anual da Gratificação de Função ao servidor por desempenho de atividades extraordinárias, e dá outras providências” está sendo encaminhado para apreciação dessa Colenda Casa, pois trata-se de revisão geral anual no percentual de 6,97% (seis inteiros e noventa e sete por cento) e informa que as despesas correrão por meio de dotação específica constante da Lei orçamentária anual.
		
          Desta forma, o referido Projeto de Lei está sendo encaminhado para apreciação desta Colenda Casa.

Santana do Deserto, 18 de março de 2024.


João Carlos Grossi de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal


